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DETERíGha à CONSTRUÇÃO DE ãREàS PARA

PRATICA DE esportes;

Artigo - Fica a I^efeitura Municipal de Cachoeirp

de Itapemirim obrigada a construir, ' nas

praças publicas e espaços de lazer, areas destinadas a pratica

de esportes, com equipamentos e medidas adequados às convenções

do Conselho Nacional de Desportos,

(C

Parágrafo Único - A obrigatoriedade contida neste

artigo só se aplica aos logradou

ros construídos a partir da data de vigência desta Lei,

Artigo 22 „ Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 32 _ Revogam-se as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 13 de Setembro de
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ^
CACHOEIRO DE JTAPEMIR.M

DATA NUMERO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJiilTO Dfí LEI Ne ^ S' /89
s-se. ,

Saia das Sessões

(Hubrica d :

DETERMINA A CONSTRÜÇí:o\DE AHEAS PARíI
pratica de esportes

3 Ifresidenlel

jtu8-se.

JUSTIFICATIVA

Nossos jovens nao encontram, em Cachoeiro, condições

apropriadas para desenvolver atividades físicas. São escassas as

areas esportivas nas escolas e logradouros públicos, cujo estado

de conservação e péssimo, devido, principalmente, ao descaso dos

governantes.

O projeto ora apresentado objetiva aproximar a juven

tude, cada vez mais, da saudãvel pratica esportiva, tornando o-

brigatoria a inclusão de ãreas esportivas, com dimensões e equi

pamentos adequados, nas praças e espaços de lazer doravante cons

truídos no rimicípio»

Aprovando este projeto, daremos um passo adiante no

sentido de oferecer ao povo condições de se aprimorar dentro das

mais variadas modalidades esportivas e, assim, desenvolver-se fí

sica e mentalmente»
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Comissão de Justiça e RedaçãO'
Ao Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Castiça e Redação
Lei

PROJETO DE
298/89

.

iniciativa:

RELATOR: _

Edil Almii* Eorte dos Santos

Edil •'^anoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos contrários ao presente Projeto de Lei porq."ue o

mesmo e inconstitucional.

O Legislativo não pode apresentar q,ualçLuer projeto que

provenha despesas para o Município, porque a matéria e exclusiva

do Poder Executivo. Yale ressaltar, que muito hreve, com a pro

mulgação da Lei Ch^gânica M\inicipal, poderá ser incluído na Lei

de Diretrizes Orçamentária ou no Plano Plurianual.

Sala das Comissões, 26/de ouini^o de 1989.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Eâuoação^ Esportes e Lazer

leiPROJETO DE

iMiriATivA: Edil Almir Forte dos Santos

RELATOR: Edil /ivaro Scalabrin

298/89

PARECER

Somos contrários à apro-çração do presente Projeto de

Lei, uma. vez q.ue já existe Legislação Federal especifica so»

"bre a referida matéria.

Qu^to a previsão de uma naior área destinada à Era

ça de Esportes, poderá ser incluída g.uando da elaboração do

novo Plano Piretor Urbano do Município

Atualmente, para todos os loteamentos aprovados na

Prefeitura, bá uma exigência de da área total, destinada

à construção de escola, posto médico e lazer.

Sala das Comissões, 30 outubro d^^989<

A njB^ni o/^^^arAPe rr e i ra

Presidente

Wilson ífilj^m dos Santos
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Ediioaçao^ Espoyfeea s Lazsi*

PROJETO HF mQ 298/89
iMiriATivA: Edil Almir ?orte doa ^antos

Scslsl^icxii

£ A R E C E n

Somos favoráveis è aprovação da matériaj tendo em

vista à necessidade de áreas de lazer para a populaçãoyprin

cipalmente a juventude carente de opções de esporte.

Sala das Comissões, 30 de outuiDro de 1989«

llvaro Scalabrin

Relator da Comissão de Educação,

Esportes e lazer.
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